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Dã nova redação ao parágrafo único do artigo 39 da

de 23 de abril de 1981.

Artigo 1o - O parágrafo único do artigo 3o da

Lei no 2.815, de 23 de abril de
' (ep)

y LO 1981, passa a vigorar com a seguin
co =” -

Lo te redação:

Oo

E parágrafo único - As viúvas e os inativos poderão soli

= lb citar, a partir da data do falecimen

A o to do contribuinte e de sua aposenta

cr e. doria, respectivamente, o cancelamen

os E to da inscrição como contribuinte.

L, o ea

Artigo 2o - Esta Lei entrará em vigor na data

de sua publicação.

PROTOCOLO

JUSTIFICATIVA

VETA ssa

Visa o presente Projeto de Lei, alterar o parágrafo

único do artigo 39 da Lei no 2.815, de 23 de abril de 1981, para

que as viúvas e os inativos possam solicitar o cancelamento da

inscrição como contribuinte, a partir da data de falecimento e

aposentadoria, respectivamente, do contribuinte, acabando-se, por

tanto, com o prazo estipulado de 180 dias a partir do falecimento

ou aposentadoria.



FLS. N.

É importante salientar que, principalmente, no caso

de morte do contribuinte, muitas vezes, a família desconhece a prer

rogativa ou por motivos emocionais, acabam não recorrendo ao cance-

lamento dentro do prazo de 180 dias e quando resolvem, por qualquer

motivo, fazê-lo o prazo estã prescrito.

Abre-se com o presente Projeto uma maior liberdade '"

para o cancelamento da inscrição do contribuinte, uma vez que a Lei

o reconhece como irreversível, não podendo, portanto, que este ato

apenas seja reconhecido dentro do prazo de 180 dias.

Éste &, em nosso entendimento, o aspecto substancial

da questão que aqui se apresenta.

Por este motivo, apresentamos o presente Projeto de”

Lei, que entendemos virã a contar com o apoio de nossos nobres par

res para a sua aprovação.

Sala das Sessões, em

terência
/ Serviço de Suporta & Gon
PA Esta proposição contám

4 assinaturas

ssalS ! Ç 1199 3
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Assembléia Legislativa do Estado de São-Panlo

LEI N.o 2.815, DE 23 DE ABRIL DE 1981)

Altera a redação de dispositivos do Decreto-
ei n. 25o, de 29 de maio de 190, e dá

providências correlatas

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO
PAULO: '

Faço saber que a Assembléia Legislativa
decreta e eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1o — Os artigos 3.o e 4o do
Decreto-lei n. 257, de 29 de maio de 1970,
alterados pelo artigo 1.o da Lei n. 10.427, de
8 de dezembro de 1971, e o artigo 6o do:
mesmo decreto-lei, passam a vigorar com:
a seguinte redação: |

“Artigo 3.o — Consideram-se contribuin-
tes do IAMSPE:

1 — os funcionários e servidores públi-

cos estaduais, inclusive os inativos, do Po-.
der Executivo e suas autarquias, Legislativo

e Judiciário, e do Tribunal de Contas do,
Estado excetuando-se os que tenham regime

previdenciário próprio e os membros da Ma-

gistratura e do Ministério Público;

II — as viúvas dos funcionários e servi-

dores referidos no item anterior.

Parágrafo único — As viúvas e os ina-

tivos poderão solicitar, no prazo de 180 (cen-.

to e oitenta) dias, respectivamente, do fale--

cimento do contribuinte e de sua aposen-'

tadoria, o cancelamento da inscrição como:

contribuinte.”

“Artigo 4o — Poderão ser inscritos como:
contribuintes facultativos do IAMSPE:

I — os membros da, Magistratura e do

Ministério Público, os Conselheiros do Tri-

bunai de Contas do Estado e o pessoal das

Serventias de Justiça não Oficializadas, in-

clusive os inativos;

— H-—-as viúvas das pessoas mencionadas
no inciso anterior, desde que o cônjuge fale-

cido estivesse inscrito como contribuinte fa-

cultativo;

HI — os Senadores e Deputados, inte-

grantes da Bancada Paulista ao Congresso
Nacional, durante o exercício dos respecti-

vos mandatos;

IV — os médicos-residentes do IAMSPE,

enquanto perdurar a residência.

8 1o — O pedido de inscrição faculta-

tivo deverá ser protocolado:

1. no prazo de 180 (cento e oitenta)

dias, contados da nomeação ou da admissão,

na hipótese do inciso I;

2. no prazo de 180 (cento e oitenta)
dias, contados do falecimento do contribuin-

te, na hipótese do inciso TI;

| sentação de qualquer natureza e equivalen-

10 total da pensão devida às viúvas dos fun-

| cionários, servidores e inativos a cue se re-
| ferem os incisos anteriores;

3. no prazo de 90 (noventa) dias, con-
tados da data da posse, na hipótese do in-
ciso III; '

4. no prazo de 60 (sessenta) dias, con-
tados do início das atividades, na hipótese
do inciso IV”.

“Artigo 6o — O cancelamento da ins-
crição pelos contribuintes a que se referem
o parágrafo único do artigo 3.o, e o artigo
4.o, acarretará a perda do direito dé assis-
carta médico-hospitalar, de forma: irrever-
Sível”.

Artigo 2o — O artigo 20 do Decreto-lei
n. 257, de 29 de maio de 1970, revogado pela
Lei mn. 71, de 11 de dezembro de 1972, fica
restabelecido com a seguinte redação: .

«Artigo 20 — A receita do TAMSPE será
constituída de: V.

I — contribuição obrigatória de 2% (dois -
por cento), calculada sobre a retribuição to-
ta: do funcionário ou servidor, apurada
mensalmente e constituída, para esse tfeito,
de vencimentes, salários, gratificações «pró
labore», gratificação relativa a Tegimes es-
peciais de trabalho e outras vantagens pe-
cuniárias, excetuadas as parcelas relativas a
salário-famíilia, salário-esposa, diárias de via-
gens, ajuda de custo, auxílio funeral, repre-
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tes;

II — contribuição de 2% «dois par cen-

to), calculada sobre os proventos totais do.
imativo, apurada mensalmente, excetuadas

as parcelas relativas a salário-família e suiá-

rio-esposa; n

IL — contribuição de 1% (um por cen-

to). apurada mensalmente e calculada sobre

“

IV — contribuição de 3% (três por cen- '

to), apurada mensalmente e calculada sobre

o valor do padrão dos vencimentos dos mem- .

bros da Magistratura, e dos Conselheiros do. -?

Tribunal de Con do Estado, em atividades .. é
e inscritos facultativamente; à Pb

V — contribuição de 3% (três por cen-..;

to), apurada mensalmente e calculada sobre
o valor do padrão de vencimentos compre-

endido na fixação dos proventos dos mem-.
bros da Magistratura e dos Conselheiros do !

Tribunal de Contas do Estado, inativos e ins-

critos facultativamente;

VI — contribuição de 2% (dois por cen-'.

to), apurada mensalmente e calculada .sobre
a retribuição total dos membros do Min:s-

tério Público, em atividade e inscritos facul-
tativamente, constituída dos vencimentos e -

das vantagens pecuniárias previstas na legis-
lação pertinente, excetuadas as parcelas relu-

tivas e salário-família, diárias de viagem,

ajuda de custo, auxílio-funeral, representa-.-

ção de qualquer natureza e equivalentes;
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+
Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 67o a 71o Sessões Ordinárias (de

19 a 23/5/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 23/05/97.
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DEPARTAMENTO DE COMISSÕES
PROTOCOLO

ENTRADA EM Di SÍ

COMISSÃO DE CONSTIFUIÇÃO E JUSTIÇÃ

ENTRADA

Secretári” do Comissão

COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO É JualIça

DISTRIBUICÃO

ao Senhor op. Habiro SWe os
dias

SECRETÁRIO DE OQMISSÃO
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